
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EUCLIDES DA CUNHA
- EUCUDES DA CUNHA - BACNPJ: 13.830.236/0001-05 - CEP: . •

219-2020PROCESSO ADM:ORDEM DE PAGAMENTO
TIPO DO EMPENHO: GlobalN°SUB-EMPENHO: 2EMPENHO: 1025/2020

Data Paflamento: 06/11/2020Data Liquidação: 06/11/2020Data Sub-Empanho: 06/11/2020Data Empenho: 21/10/2020

— FORNECEDOR

235 - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA16 DE SETEMB Tipo Pessoa: Jurídica
AVENIDA PRINCESA ISABEL.
BARRA AVENIDA
15.166.416/0001-51 Insc. Estadual:

Agancia: 34294)

Complemento:

Cidade: SALVADOR
RG;CPF:

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Nome;

Endsfeço;
Balira;

CNPJ:

Conta Comente: 7251-6

Estado: BA

J- dotaçAo orçamentaria.
■ ORCAMENTARIO E SUPLEMENTAR2047.43.14Redwddo:

06.09. -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-Saúde

302 - Assistânda Hospitalar e Ambulatorial
0009* MAIS SAÚDE
2.047- MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATÓRIAL

3.3.50.43.00- Subvenções Sociais
14- Transí, de Recursos do SUS

3.3.50.43.00-Subvenções Sociais

Unidade;

Função:
Sub-Função:
ProfiTama:

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento;

SaMo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorN^lnex.: 030-2020IN

Contrato; 001-2020
Modalidade: Inexlglbilidade
CenvSnio:

'itrimdnto: -

1.000,001.000.741,701.001.741.70

TERMOOE FOMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE AUXiLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL A
EFETIVA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE / FUNDO NACIONAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO MUNICiPIO DE EUCUDES DA CUNHA /
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
DEKSEIS DE S^MBRO - HOSPITAL PORTUGUÊS / UNIDADE ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES. COM O OBJETIVO DE PREPARA-LA PARA TRABALHAR. DE FORMA
ARTICULADA COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE E COM OS GESTORES ESTADUAIS,

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

741.70500.000,00500.741.70

I Data do Pagamento: 06/11/2M0DatadoUquidação: 06/11/202021/10/2020Data do Empenho:

500.000,00Valor Bruto
M Quinhentos mil reais ##

Paga-se ao favorecido o valor de R$ SOO.000.00 (Quinhentos mil rads),
proveniente desta nota. Em, 08/11/2020

O processo foi pago confòime a autorlaação. Em, 06/1112020

ANDERSON DE OUVEIRA N/\SCIMENTO
Sec. de Rnanças

CPF ; 012.396.575-60

SOUZA - SEC. SAÚDEANDERSONFRANCA
Secratário(a)

CPF : 019.816.595-10

IDENTinCAÇAO BANCARIA
ValorN*Doc.

Wu*c. BancoN* AganciaDetolçao Conta
soo.coo.oo138445104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL3201.8CUSTEIO SUS624082-8

RECIBO

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EUCUDES DA CUNHA a importância supra da R$ 500.000.00 (Quinhentos mil reais). conformo especificação
constante nesta oídem do pagamento, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de TED.
23140M



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EUCLIDES DA CUNHA

• EUCUDES DA CUNHA - BACNPJ; 13.830.236/0001-05 - CEP; .

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 219-2020PROCESSO ADM:

Global06/11/2020 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Etnpenho:N° SUB-EMPENHO: 2EMPENHO: 1025/2020

FORNECEDOR -

Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta Corrente:

235 - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA16 DE SETEMB

AVENIDA PRINCESA ISABEL,

BARRA AVENIDA

15.166.416/0001-51

7251-6

Cidade; SALVADOR

CPF:Insc. Estadual:

Aatncia: 3429-0 Banco; 001 - BANCO DO B

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Estado: BA

RG;

RASIL SA.

|— DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2047.

Data do Empenho: 21/10/2020
. orçamentário e suplementar43.14

06.09. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-Saúde

302- Assistência Hospitalar e Ambulalorial
0009-MAIS SAÚDE
2,047- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR EAMBULATORIAL

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais
14-Transí, de Recursos do SUS

3.3.50.43.00- Subvenções Sociais

Unidade:

Função;
Sub-Função;

Programa;

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento;

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior030-2020IN

001-2020

N® Inex.:

Contrato:
Modalidade: Irtexiglbilidade
Convênio:

PatrimOnio;

1.000.001.000.741,701.001.741,70

HISXÔR1CO

RMO DE FOMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE AUXiLIO FINANCEIRO EMERGENCiAL A
Letiva transferência de recursos financeiros oriundos do ministério da
SAÚDE / FUNDO NACIONAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO MUNlClPlO DE EUCLIDES DA CUNHA /
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
DEZESSEIS DE SETEMBRO - HOSPITAL PORTUGUÊS / UNIDADE ANTONIO CARLOS
MA6/y.HAES. COM O OBJETIVO DE PREPARA-LA PARA TRABALHAR. DE FORMA

ARTICULADA COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE E COM OS GESTORES ESTADUAIS,

DISTRITAL E MUNICIPAIS DO SUS, NO CONTROLE DO AVANÇO DA EPIDEMIA DA COVlO-19
NO TERRITÓRIO BRASILEIRO E NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, CONFORME DISPÕE A
LEI N°. 13.995/2020, PORTARIA MS N® 1.448/2020 E PLANO DE T^BALHO Q_UE PASSA A

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

741,70500.000,00500.741,70

Data do Liquidação: 06/11/202021/10/2020Data do Empenho:

RETENÇÓES

Valor
DeacriçãoCódigo

0,00Valor Retido

Valor Liquido## Quinhentos mll reais ## 500.000.00i

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor RS

500.000,00

N® DocumentoDIVERSOS Data Emissão Notnedo Doc.
06/11/2020 ■reRMÒ DE FOMENTO

DESDOBRAMENTOS(PCASP)
Valor RS

500.000,00Descrição_ _
IlQUIDACAÒ DE SUBVENÇÕES SOCIAIS

! Código^
35311030

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
06/11/2020, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
06/11/2020.

SOUZA-SEC. SAÚDE/SNDERSON FRAN'JOSE DE JESUS
Técnico Contâbilidade

CPF ; 927.703.985-04

Secretárío(a)
CPF : 019.816.595-10 2314038



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EUCLIDES DA CUNHA

- EUCUDES DA CUNHA - BACNPJ: 13.830.236/0001-05 - CEP; .

219-2020PROCESSO ADM:NOTA DE EMPENHO

21/10/2020 TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Empenho:EMPENHO: 1025/2020

^ FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta Corrente: 7251-6

235 ■ REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA 16 DE SETEMBRO

AVENIDA PRINCESA ISABEL ,

BARRAAVENIDA

15-166.416/0001-51

Co

Cidade: SALVAiDOR

CPF:Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica

mplemento:
Estado: BA

RG:

AgSncia: 3429-0 Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A.

|— DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2047v . ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR43.14

06.09. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-Saúde

302- Assistência Hospitalar © Ambulalorial
0009- MAIS SAÚDE
2.047- MWJUTENCAO DOS SERVIÇOS OÊ ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3.3.50.43,00- Subvenções Sociais
14-Transf. de Recursos do SUS

3.3.50.43.00- Subvenções Sociais

Unidade:

Função:
Sub-Função:

Programa:
Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior030-2020IN

001-2020

N° Inex.:

Contrato:
Modalidade: Inexigibilldade
Convênio:

Patrimônio:
1.000.741,70 1.000,001.001.741,70

.ISTÔRICO ̂

TERMO DE FOMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE AUXiLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL A EFETIVA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE / FUNDO NACIONAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO MUNlClPIO DE EUCLIDES DA CUNHA / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A REAL
SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DEZESSEIS DE SETEMBRO - HOSPITAL PORTUGUÊS / UNIDADE AMTONIO CARLOS MAGALHAES, COM O
OBJETIVO DE PREPARA-LA PARA TRABALHAR, DE FORMA ARTICULADA COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE E COM OS GESTORES ESTADUAIS, DISTRITAL E
MUNICIPAIS DO SUS NO CONTROLE DO AVANÇO DA EPIDEMIA DA COVID-19 NO TERRITÓRIO BRASILEIRO E NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, CONFORME
DISPÕE A m N“ 13 99^2020^ MS N» 1.448/2020 E PLANO DE TRABALHO QUE PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE INSTRUMENTO
independentemente de sua transcriçAo.

Valor TotalValor UnitárioQuanLUnidadeEspecificação (Item)N° Ordem

\
1.000.741,70## Um milhão setecentos e quarenta e um reais e setenta centavos ##

da do crédito próprio em 21/10/2020Declaro que a Importância sup a foi deduzIda em 21/10/2020.Autorizo o empenho da despesa supra mencim

DE JESUS

Contábil idade

927.703.985-04

v^pEDO DE SOUZA - SEC. SAÚDE
Sacretário(a)

; 019.816.595-10

íE
ANDERSON FRANCA

TéCTiicc

CPFCPF
2312204



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euciides da Cunha

TERMO DE FOMENTO N“ 001/2020

TERMO DE FOMENTO DE TRANSFE

RÊNCIA DE AUXILIO FINANCEIRO

EMERGENCIAL 001/2020 QUE EN

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

EUCLIDES DA CUNHA E A REAL SO

CIEDADE PORTUGUESA DE BENEFI

CÊNCIA DEZESSEIS DE SETEMBRO -

HOSPITAL PORTUGUÊS/ UNIDADE

MUNICIPAL ANTÔNIO CARLOS MAGA

LHÃES.

O MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direi

to público interno, inscrito no CNPJ sob n°: 13.698.774/0001-80,  com sede no Centro

Administrativo Municipal. s/n°, Bairro Jeremias, CEP 48.500-000, neste ato represen-^
tado pelo Prefeito Municipal. Luciano Pinheiro Damasceno e Santos, brasileiro, casa- [
do, engenheiro civil, portador do RG n°: 08.408.081-78/SSP-BA, inscrito no CPF sot^',
o n°: 013.979.545-66, com interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscri-M

to no CNPJ sob n°; 13.830.236/0001-05, por seu titular Sr. Anderson França Macedo )|
de Souza, brasileiro, solteiro, enfermeiro, portador do RG n°: 11.310.538-94/ SSP-BA,

inscrito no CPF sob n°: 019.816.595-10, devidamente nomeado nos termos da Porta

ria n®; 366/2019, na qualidade de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e, como ORGANIZA

ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a entidade REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE

BENEFICÊNCIA DEZESSEIS DE SETEMBRO, inscrita no CNPJ sob o número:

15.166.416/0012-04, estabelecida na Avenida Renato Campos, n® 567, Centro, Eu-

clides da Cunha - BA, CEP: 48500-000, neste ato representada legaímente pelo Sr.

Orlando Manuel Cunha da Silva, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob

n°: 513.336.945-04 e portador do RG n°: 2.529.352 SSP/BA, aplicando-se a este ins-/^’

/

1

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias - Euciides da Cunha, Estado da B^ia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271-1410- CNPJ - 13.698.774/0001-80 / /

V
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euciides da Cunha

trumento as disposições contidas na Portaria MS n°. 1.448/2020, Portaria n®.

1.393/2020, Leis n°. 9.637/98, 13.019/2014, 13.979/2020 e 13.995/2020, Resolução

TCM/BA N°. 1.381/2018 e demais normas e legislações específicas, celebram o pre

sente TERMO DE FOMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE AUXILIO FINANCEIRO

EMERGENCiAL, mediante as cláusulas e condições que se seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE AU

XILIO FINANCEIRO EMERGENCIAL a efetiva transferência de recursos financeiros

oriundos do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde através do MUNICÍPIO

DE EUCLIDES DA CUNHA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE à REAL SOCIEDADE

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DEZESSEIS DE SETEMBRO  - HOSPITAL

PORTUGUÊS/ UNIDADE MUNICIPAL ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, com o

objetivo de prepará-la para trabalhar, de forma articulada com o Ministério da Saúde

e com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, no controle do avanço da

epidemia da Covid-19 no território brasileiro e no atendimento à população, conforme ^
dispõe a Lei n°. 13,995/2020, Portaria MS n®. 1.448/2020 e Plano de Trabalho que

passa a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de suã

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO FOMENTO/TRANSFERINCIA

O valor da transferência destinada a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL nos

termos da Lei n®. 13.995/2020 e Portaria MS n®. 1.448/2020 é de R$ 1.000.741,70

(um milhão e setecentos e quarenta e um Reais e setenta centavos), conforme abai

xo descrito:

BahiaUF

EUCLIDES DA CUNHAMunicípio

2401231Código CNES

f 2

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias - Euciides da Cunha, Estado da Bjmia.
CEP: 48,500-000, Telefax; (75) 3271-1410-CNPJ-13.698.774/0001-80  ' /

A—



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euciides da Cunha

REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE-

ZESSEIS DE SETEMBRO - HOSPITAL PORTUGUÊS UNIDADE

MUNICIPAL ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

Razão Social /

Nome Fantasia

15.166.416/0012-04CNPJ

MunicipalGestão

291070Código Gestor

R$ 1.000.741,70Valor

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DATA DA TRANSFERÊNCIA, DA APLICAÇÃO E

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da parcela

pelo Fundo Municipal de Saúde, a efetiva transferência do auxílio financeiro emer-

gencia! para a REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DEZESSEIS

DE SETEMBRO - HOSPITAL PORTUGUÊS/ UNIDADE MUNICIPAL ANTÔNIO

CARLOS MAGALHÃES. Conta Corrente n° 7.688-0, Agência 3429-0, Banco do Brasil

S.A, de onde resultará todas as transações financeiras, contábeis e patrimoniais, in

clusive a expedição de extratos para a devida e competente prestação de contas,

observadas as conformídades com os trâmites legais.

A integralidade dos recursos transferidos à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

deverão ser aplicadas, obrigatoriamente:

Na aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos hospitalares

para o atendimento adequado à população;

Na aquisição de equipamentos;

Na realização de pequenas reformas e adaptações físicas para aumento da

oferta de leitos de terapia intensiva;

No aumento de gastos que as entidades terão com a definição de protocolos

assistenciais específicos para enfrentar a Pandemia da Covid-19; e

Com a contratação e o pagamento dos profissionais de saúde necessários para

a)

b)

c)

d)

e)
3

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias - Euciides da Cunha, Estado da Báfiia. /
CEP; 48.500-000, Telefax: (75) 3271-1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80 /' /
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

atender à demanda adicional.

Enquanto não utilizados em sua finalidade, os recursos devem ser aplicados em ca

derneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou

em fundo de aplicação financeira de curto prazo, se em menor prazo.

Quando ser tratar de despesas de contratação e o pagamento dos profissionais de

saúde necessários para atender à demanda adicional, refere-se apenas a novas con

tratações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DISPENSA DE LICITAÇAO

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL beneficiária do auxílio financeiro emer-

gencial fica autorizada a utilizar a prerrogativa de dispensa de licitação para aquisição

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do corona

vírus, cujos processos de dispensa licitatória serão realizados em estrita observância ,•

àLei n°.13.979/2020.

\

A dispensa de licitação é temporária e aptica-se apenas enquanto perdurar a emer

gência de saúde pública de importância internacional decorrente do corona vírus.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES  E AQUISIÇÕES

Todas as contratações ou aquisições realizadas para atender o objeto deste instru

mento serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mun

dial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações pre

vistas no § 3® do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contra

tual, 0 valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias - Euclides da Cunha, Estado da Bafjía. /
CEP; 48.500-000, Telefax; (75) 3271-1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Q ESTADO DA BAHIA
Profeitura d© Euclidas da Cunha

SOCIEDADE CIVIL deverá prestar contas da aplicação dos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e disponibilizará em sítio oficial especi-
rede mundial de computadores (internet) com ampla transparência

A ORGANIZAÇÃO DA
recursos a

fico na

. efetuadas trimestralmente de forma parcial, e final
término da vigência deste instrumento, conforme regula-
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e/ou na forma e condi-

As prestações de contas serão
após 30 dias contados do
mento a ser expedido pela

ções determinadas pelo Ministério da Saúde.

apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
do auxílio financeiro emergencial, integrarão ao Reta-

As prestações de contas
sobre a aplicação dos recursos
tório Anual de Gestão - RAG a ser elaborado pela FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO DO FOMENTO
As partes elegem e indicam como
tão e fiscalização do cumprimento do objeto deste FOMENTO os seguintes prepos^ /

gestores para aturar diretamente na gerência, ges

tos:

Sr. Anderson França Macedo de Souza,
inscrito no CPF sob n“:

a) Pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, o
portador do RG n- 11.310.538-94/ SSP-BA
019.816.595-10, contato: andersonf_01@outlook.com

Sr. Orlando Manuel Cunha da
CPF sob n“;

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o
n“; 2.529.352 SSP/BA, inscrito no

b) Pela
Silva, portador do RG
513 336.945-04, contato; presidencia@hportugues .com.br

o acompanhamento será efetuado a qualquer momento pelos respectivos ge^ores
cumprimento do objeto contratual de acordo o Planoqual será apurado o efetivo

de Trabalho integrante deste instrumento.
no

Centro
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

A verificação da aplicação adequada dos recursos ao fim que se destina será realiza

da mediante a análise do atendimento das ações referidas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO FOMENTO

O presente FOMENTO terá vigência até 31 de dezembro de 2020, iniciando-se a

partir de sua assinatura. Podendo ser prorrogado através de termo aditivo, em aten

dimento as recomendações dos órgãos e autoridades de saúde em função das con

dições impostas pela pandemia do Covid-19.

CLÁUSULA NONA - REGIME LEGAL DO FOMENTO E CLÁUSULAS COMPLE

MENTARES

O presente FOMENTO rege-se pelas normas consubstanciadas na Resolução

TCM/BA N®. 1.381/2018, Lei n®. 9.637, de 15 de maio de 1998, Lei n°. 13.019, de 31

de julho 2014, Lei n®. 13.995, de 05 de maio de 2020, Lei n®. 13.979 de 06 de feverei

ro de 2020, Portaria MS n®. 1.393 de 21 de maio de 2020, Portaria MS n°. 1.448, de

29 de maio de 2020, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais cons-,

tantes das normas e regas definidas pelo Ministério da Saúde - MS e no que couber

na Lei Federal n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES

DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Cumprir fielmente com as responsabilidades estabelecidas neste instrumento

visando o pleno atendimento de seu objeto em conformidade com o Plano de

Trabalho integrante a este FOMENTO;

Executar as ações necessárias à consecução do objeto deste FOMENTO e ,

cumprir os compromissos de acordo o Plano de Trabalho;

a)

b)

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias - Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271-1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80 ^
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

Prestar contas na forma e prazos definidos nos termos das normas regulamen

tares expedidas pelo órgão competente;

d) Proceder as contratações ou aquisições de acordo com a destinação de aplica

ção do auxilio financeiro emergencial e obrigatoriedades definidas neste instru

mento;

e) Preparar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para trabalhar, de forma

articulada com o Ministério da Saúde e com os gestores estaduais, distrital e

municipais do SUS, no controle do avanço da epidemia da Covid-19 no território

brasileiro e no atendimento à população, conforme dispõe a Lei n®. 13.995/2020,

Portaria MS n®. 1.448/2020 e Plano de Trabalho que passa a fazer parte inte

grante do presente instrumento, independentemente de sua transcrição

Prestar esclarecimento a qualquer momento, bem como assegurar ao gestor de

FOMENTO, aos órgãos de controle internos e externos, bem como ao Conselho

Municipal de Saúde o pleno acesso aos documentos originados em decorrência

da aplicação deste FOMENTO;

g) Proceder em tempo real (imediatamente) a publicação em sitio eletrônico (inter

net) as despesas decorrentes das contratações ou aquisições em atendimento

ao objeto deste FOMENTO;

h) Realizar e instruir os processos, procedimentos e encaminhamos de dispensa

de licitação nos termos da Lei 13.979/2020;

Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos ad

quiridos com os recursos do auxílio financeiro emergencial;

Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

-CNES;

k) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem a

execução do objeto deste FOMENTO;

Apresentar sempre que solicitado relatórios de atividades que demonstrem a

quantidade e qualidade das ações previstas no Plano de Trabalho em conformjT^ ',
dade com o atendimento ao objeto deste instrumento; /

c)

f)

i)

1)

I)

//■

/
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Prefeitura de Euclides da Cunha

Publicar semanalmente a lista dos profissionais e suas respectivas especialida

des de acordo escala de serviços, inclusive dos plantonistas contratados e/ou

pagos com recursos oriundos deste FOMENTO:

Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciários que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste FOMENTO;

Submeter-se à regulação instituída pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

Utilizar como protocolos técnicos de atendimentos os estabelecidos pelo Minis

tério da Saúde e petos Gestores Estadual e Municipal;

Garantir a precisão e a veracidade das informações apresentadas;

Não fazer cessão de crédito em favor de qualquer fornecedor ou terceirizado

dos recursos de auxílio financeiro emergência transferido nos termos deste

FOMENTO;

Comunicar ao gestor de contato todo e qualquer dúvida, impossibilidade de pro

ceder e desenvolver qualquer ação previstas no Piano de Trabalho;

Assumir total responsabilidade decorrente de negligência, imperícia e imprudên

cias na execução do Plano de Trabalho integrante  a este FOMENTO.

m)

n)

o)

P)

q)

r)

s)

t)

DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA f:

Acompanhar, as ações relativas à execução deste FOMENTO;

Fiscalizar as ações relativas à execução deste FOMENTO e seu Plano de Tra

balho;

Prestar orientações a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no intuito de que

sejam cumpridas as obrigações pactuadas neste FOMENTO;

Acompanhar o desempenho da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto

ao cumprimento do Plano de Trabalho:

Disponibilizar informações e dados que se fizerem necessárias para a realiza

ção do processo de acompanhamento, controle e avaliação;

Garantir a precisão e a veracidade das informações apresentadas;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias - Euclides da Cunha, Estado da èafiia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75) 3271-1410-CNPJ - 13,698.774/0001-80
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Prefeitura de Euclides da Cunha

g) Efetuar a transferências no prazo definido de  5 dias uteis do recebimento do

auxiíio financeiro na conta do Fundo Municipal de Saúde, observados os trami

tes legais para esse fim;

h) Apoiar os procedimentos técnicos e operacionais a serem executados, prestan

do a necessária assistência;

i) Monitorar o cumprimento das responsabilidades pelas partes envolvidas, notifi-

cando-as para tomada de providências quando necessário;

j) A responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA fica restrita a transferências

de valores determinados pela Portaria MS n°. 1.448/2020 lastreados em respec

tivos repasses realizados pela União através do Ministério da Saúde/Fundo Na

cional da Saúde, não podendo ser exigido contraprestação pecuniária do ente

público municipal na execução do objeto deste FOMENTO;

k) Receber as efetivas prestações de contas oriundas da aplicação do auxílio fi

nanceiro emergencial e encaminhar ao órgão de controle competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO FOMENTO

Constituem motivos para rescisão do presente FOMENTO o não cumprimento de

qualquer de suas cláusulas e condições, bem como, motivos previstos e definidos em

lei e regulamentos, cabendo o ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA comunicar tais ocorrên

cias ao Ministério da Saúde - MS sem prejuízo da devida e compete representação

ao Ministério Público Federal - MPF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ficará sujeito às sanções administrativas

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal rí° 8.666, de 21 de Junho de 1993, de

acordo com o especificado abaixo.

Parágrafo único. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, garantida a prévia defesa e

nos termos do artigo 109, inciso I. alínea f. da Lei n® 8,666/93, aplicar a ORGANIZ^ /
/

9  i
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Prefeitura de Euclides da Cunha

ÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções;

Advertência escrita;

Multa de mora, em caso de atraso injustificado na execução do objeto, de até

0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, ou de até

20% (vinte por cento), em caso de atraso superior  a 30 (trinta) dias. sobre o va

lor da ação não executada no Plano de Trabalho, conforme previsão constante

no art. 86 da Lei Federal n® 8,666, de 1993;

30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da ORGA

NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL injustificadamente desistir do FOMENTO ou

der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento

contratual, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em face da menor gravidade

do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percen

tual da muita a ser aplicada.

Suspensão temporária de participação em licitação, chamamento público e im

pedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

anos; i

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi

ca enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja I
'/

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL res

sarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

a)

b)

c)

d)

/

e)

A imposição das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade de apli

cação das medidas corretivas e penalidades, dependendo da gravidade do fato que

as motivar, considerada a avaliação do caso concreto na situação e circunstância

objetivas, e delas será notificada a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

//

Ao
/

/
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA ORGANI

ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é responsável pela indenização de danos

causados a terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, negligência, impe-

rícia ou imprudência praticados por seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos entre os gestores do presente FOMENTO sempre

com a anuência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com fundamento na Resolução

TCM/BA N°, 1.381/2018, Lei n°. 9.637, de 15 de maio de 1998, Lei n°. 13.019, de 31

de julho 2014, Lei n®. 13.995, de 05 de maio de 2020, Lei n°. 13.979 de 06 de feverei

ro de 2020, Portaria MS n°. 1.393 de 21 de maio de 2020, Portaria MS n°. 1.448, de

29 de maio de 2020, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais cons

tantes das normas e regas definidas pelo Ministério da Saúde - MS e no que couber

pela Lei Federal n°. 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas integralmente neste

instrumento, ainda que não se faça menção expressa de forma total ou parcial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO \

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar os mais altos padrões

éticos durante a execução do objeto, estando sujeita às sanções previstas na legisla- ^

ção e neste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do

objeto ora contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinado pelo

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, lavrando-se o respectivo termo, conforme os artigos

57, §1® e 65 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA /.

11
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Ui

A transferência do auxílio financeiro emergencial, objeto deste FOMENTO, será cus

teado exclusivamente pela Uniâo/Minístério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde,

consoante dotação prevista no orçamento vigente:

Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade Orçamentária: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/atividade; 10.302.0009.2.047 - Manutenção dos serviços de atendimento hospi
talar e ambulatoríal.

Fonte: 14/2

Valor: R$ 1.000.741,70 (um milhão setecentos e quarenta e um reais e setenta centa

vos).

Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Havendo contratação entre a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e terceiros,

visando à execução de serviços acessórios ao objeto deste FOMENTO, tal contrata

ção não induzirá à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA em solidariedade jurídica, bem como

não acarretará vínculo funcional ou empregatíclo, nem solidariedade às parcelas de

obrigações trabalhistas, contribuições prevídenciárias ou assemelhadas, eventu

almente reclamadas, considerando que a responsabilidade do ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA fica restrita a transferências de valores determinados pela Portaria MS n°.

1.448/2020 lastreados em respectivos repasses realizados pela União através do Mi

nistério da Saúde/Fundo Nacional da Saúde, não o atingindo qualquer contrapresta-

ção pecuniária do ente público municipal a qualquer título.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO \
Fica a cargo e responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promover a publica-

ção deste FOMENTO. \(Á
u .

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de EUCLIDES DA CUNHA, Bahia, para dirimir quais-
12
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Prefeitura de Euclides da Cunha

quer dúvidas ou questões suscitadas na execução deste FOMENTO.

E, para constar, quando firmado, este instrumento terá 04 (quatro) vias de igual teor e

forma, que depois de lido e considerado conforme pelas partes, na presença das tes

temunhas abaixo, foi por elas assinado.

Euclides da Cunha - Bahia, 21 de outubro de 2020.

MUNICÍPIO D^UCLIDES DA CUNHA - BA
Lucianó Piríheiro.Damasceno e Santos

FVeMo Municipal

•V /

/ y/ j
^5rtuguesa de beneficência dezesseis de setem-REAL sociedade

BRO

Orlando Manuel Cunha da Silva

Diretor Presidente

MÜÍ^IC^^ÃL ÒE SACÍde" ’ífundo
Anderson França Macedo de Souza

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n° 336/2019

Testemunhas;

Nome; Lu.^,

RG: T - U-t .^2} -

CPF Í-T2- 3^^ o2^-^

Nome;

iRG;

■*>V'
CPF
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Euclides da Cunha - BA, 21 de Outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL OE EUCLIDES DA CUNHA

CNPJ N“ 13.698.774/0001-80

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 030/2020
ERRATA EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Processo Administrativo: 0219/2020. Termo de Fomento 001/2020. Administração

Pública: Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha. Organização de Sociedade Civil:

REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DEZESSEIS DE SE-TEMBRO

Objeto: Celebração de Termo de Fomento com a Real Sociedade Portuguesa de

Beneficência Dezesseis de Setembro - Hospital Português/Unidade Municipal Antônio

Carlos Magalhães. Vigência: até 31 de Dezembro de 2020. Valor: R$ 1.000.741,70 (um

milhão setecentos e quarenta e um reais e setenta centavos). Dotação Orçamentária:

Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha; Secretaria: 06 - Secretaria

Municipal de Saúde; Unidade; 06.09 - Fundo Municipal de Saúde; 10.302.0009.2.046 -

Contratação de Serviços de Média e Alta Complexidade. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços

Terceiros - Pessoa Jurídica: Fonte 02/14. Fundamentação legal: art. 31. inciso II da Lei

n° 13.019/2014.

ONDE SE LÉ: 10.302.0009.2.046 - Contratação de Serviços de Média e Alta

Complexidade.

LÉIA-SE; 10.302.0009.2.047 - Manutenção dos serviços de atendimento hospitalar e

ambulatorial.

ONDE SE LÊ: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

LÊIA-SE: 3.3.50.43.00 - Subvenções sociais.

\.vl •> ̂  ■ t)

ailton Evangelista dos Santos Junior.
PRESIDENTE CPL J
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2^ Via - Comprovante de Remessa de TED
vía GovConta Caixa

Tipo de TED: Terceiros

Nome: BA 291070 FMS CT SUSCUSTEIOSUS

Conta Origem: 3201/006/00624082-8

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de Pessoa: lurídíca

CPF/CNPJ: 13.830.236/0001-05

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S/A

Conta Destino: 3429/00000007688-0

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: REAL SOCIED PORT DE BEN 16 DE SETEMBRO

CPF/CNPJ Destinatário: 15.166.416/0012-04

Valor: R$ 500.000,00

Valor da Tarifa: R$ 0,00

Finalidade: 00010 - Crédito em Conta

Identificação da Operação: PAG FOMT H PORTUGUÊS

Histórico: TED

Data de Débito: 06/11/2020

Data da Operação: 06/11/2020

Código da Operação; 00138445

Chave de Segurança: 5TR8Q52K73JM0UCC

Operação realizada com sucesso.


